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OFÍCIO N. 08/2021 

 
Brasília, 05 de maio de 

2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor 

PAULO WANDERSON MOREIRA MARTINS 

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal 

 
O Conselho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal (CTCS) 

vem, por meio deste, requerer à Vossa Excelência resposta acerca da solicitação 

abaixo descrita, conforme competência deste Conselho, nos termos do Decreto 

Distrital nº 36.307, de26 de janeiro de 2015. O requerimento foi aprovado pelo 

plenário do CTCS na 3ª Reunião Ordinária realizada em 05/05/2021. 

 

Por força das competências deste Conselho de acompanhamento e 

aconselhamento da gestão pública distrital para os temas de Transparência e Controle 

Social, solicita-se compartilhamento de informações à Controladoria Geral do 

Distrito Federal e à Secretaria da Saúde do Distrito Federal (SES/DF) sobre a 

Representação da Empresa NUTROMNI – SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO 

PARENTERAL E ENTERAL LTDA, recebida por este CTCS, no qual, acusou o 

recebimento da Representação encaminhada por esta Empresa em desfavor da 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL em face do 

processo licitatório realizado em 24 de setembro de 2019, via sessão pública do 

Pregão Eletrônico realizado sob o nº 199/2016.  

 

Segue anexo, o ofício encaminhado por este CTCS à empresa representante. 

Nesse sentido, ressaltamos que conforme os termos do Decreto Distrital nº 36.307, de 

26 de janeiro de 2015, que trata das competências deste Conselho, o mérito da 

solicitação está fora do escopo das atribuições deste CTCS. 

 Nessa esteira, este CTCS vem externar preocupação com o assunto 



abordado, encaminhando o pleito aos canais competentes de controle do GDF para as 

devidas providências. Desta forma, contribuindo com o controle social e a 

transparência exigida pela sociedade. 

 Na certeza do alcance deste Colegiado nos colocamos à disposição à 

medida que se fizer necessário. 

 

 
 

Cicero Roberto de Melo 

 

Conselho de Transparência e Controle Social do 

Distrito Federal Presidente 
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